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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA

- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 215-A DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  Adicional

Suplementar, autorizada pela Lei nº 2440, de 18

de janeiro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º –  Fica aberto ao Orçamento  vigente,  em favor  de Diversas
Órgãos nos termos da autorização na Lei nº 2440 de 18 de janeiro de 2023 conforme Art. 7º inciso I,
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.183.169,36 (Cinco Milhões e Cento e Oitenta e
Três Mil e Cento e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Seis Centavos), para atender à programação cons-
tante do Anexo Único deste Decreto.

Artigo  2º  –  O  recurso  necessário  à  execução  do  disposto  no  artigo
anterior são provenientes do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 5.183.169,36 (Cinco Milhões e
Cento e Oitenta e Três Mil e Cento e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Seis Centavos) apurado no
exercício de 2023 nos termos do inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 10 de Outubro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA

- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00215 / 2023  -  10/10/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 09.04.00| 3.3.90.00.00| 08 244 9001 - 2905| 05  | 04285 | PROTECAO ESPECIAL A POPULACAO EM SITUACAO DE RUA |           68.420,51 |
| 11.05.00| 3.1.90.00.00| 10 301 1901 - 2191| 05  | 05568 | MANUTENCAO DA FOLHA DE PAGAMENTO                 |          564.748,85 |
| 10.02.00| 4.4.90.00.00| 27 811 1001 - 2101| 05  | 05582 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |          100.000,00 |
| 09.04.00| 4.4.90.00.00| 08 244 9001 - 2903| 05  | 05583 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS PREDIOS DA   |        1.000.000,00 |
| 08.04.00| 4.4.90.00.00| 16 482 8005 - 2807| 05  | 05584 | ASSISTENCIA TECNICA PARA HABITACAO DE INTERESSE  |          900.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 05  | 05585 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |        1.000.000,00 |
| 11.03.00| 3.3.90.00.00| 10 304 1103 - 2117| 05  | 05586 | MANUTENCAO E GESTAO DO SERVICOS DE VIGILANCIA EM |          200.000,00 |
| 12.01.00| 4.4.90.00.00| 12 361 1202 - 1124| 02  | 05587 | REQUALIFICACAO DOS PREDIOS DA EDUCACAO           |        1.000.000,00 |
| 15.03.00| 4.4.90.00.00| 06 181 1501 - 1151| 05  | 05588 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES PARA A GCM         |          100.000,00 |
| 15.03.00| 4.4.90.00.00| 06 181 1501 - 1151| 05  | 05589 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES PARA A GCM         |          250.000,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        5.183.169,36 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|         5.183.169,36  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        5.183.169,36 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 |
                                                                                                              ---------------------
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA

- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 216-A DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar,

autorizada pela Lei nº 2440, de 18 de janeiro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º –  Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de vários ór-

gãos, nos termos da autorização contida na Lei nº 2440, de 18 de janeiro de 2023, art.7º inciso I, um

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.351.840,91 (Cinco Milhões e Trezentos e Cinquenta e

Um Mil e Oitocentos e Quarenta Reais e Noventa e Um Centavos), para atender à programação cons-

tante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º – O recurso necessário à execução do disposto no artigo anteri-

or é proveniente da anulação parcial das dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste

Decreto.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 10 de Outubro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA

- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00216 / 2023  -  10/10/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 17.01.00| 3.3.90.00.00| 24 131 1701 - 2171| 01  | 04110 | COMUNICACAO E PUBLICIDADE DAS ACOES DO GOVERNO   |          827.410,00 |
| 10.02.00| 3.3.90.00.00| 27 811 1001 - 2101| 01  | 04154 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |          220.000,00 |
| 07.01.00| 3.3.90.00.00| 02 062 7001 - 2701| 01  | 04174 | CUSTAS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS                |            4.049,41 |
| 13.02.00| 3.3.90.00.00| 15 452 8006 - 1813| 01  | 04204 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VIAS E ESPACOS       |           61.590,45 |
| 13.05.00| 3.3.90.00.00| 15 452 6002 - 2605| 01  | 04208 | MANUTENCAO DO SERVICO FUNERARIO E CEMITERIOS     |           16.796,00 |
| 18.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 01  | 04225 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |            7.990,00 |
| 18.01.00| 3.3.90.00.00| 13 392 1801 - 2181| 01  | 04230 | PROMOCAO DO CALENDARIO TURISTICO-CULTURAL DA     |           16.800,00 |
| 09.01.00| 3.3.90.00.00| 08 122 4001 - 2401| 01  | 04265 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |           17.820,88 |
| 09.04.00| 4.4.90.00.00| 08 244 9001 - 1902| 05  | 04298 | AQUISICAO DE BENS PARA A REDE DE PROTECAO SOCIAL |           87.000,00 |
| 04.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 4001 - 2401| 01  | 04362 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS |          360.387,94 |
| 04.01.00| 3.3.90.00.00| 04 126 4001 - 1402| 01  | 04364 | MODERNIZACAO DO PARQUE TECNOLOGICO DA PREFEITURA |           21.164,79 |
| 12.03.00| 3.3.90.00.00| 12 361 1201 - 2124| 01  | 04415 | GESTAO E MANUTENCAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE      |        1.239.680,43 |
| 12.03.00| 3.3.90.00.00| 12 361 1201 - 2124| 01  | 04416 | GESTAO E MANUTENCAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE      |           89.104,41 |
| 12.03.00| 3.3.90.00.00| 12 365 1201 - 2124| 01  | 04417 | GESTAO E MANUTENCAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE      |           66.930,00 |
| 12.03.00| 3.3.90.00.00| 12 365 1201 - 2124| 01  | 04418 | GESTAO E MANUTENCAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE      |           45.798,51 |
| 12.03.00| 3.3.90.00.00| 12 365 1201 - 2124| 01  | 04420 | GESTAO E MANUTENCAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE      |           89.104,41 |
| 11.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1105 - 2119| 01  | 04766 | GERENCIAMENTO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS       |        1.288.089,10 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 01  | 04821 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |          388.000,00 |
| 11.06.00| 3.3.90.00.00| 10 302 1102 - 2115| 01  | 04846 | MANUTENCAO E GESTAO DA REDE DE URGENCIA E        |           31.999,92 |
| 04.01.00| 4.4.90.00.00| 04 126 4001 - 1402| 01  | 05104 | MODERNIZACAO DO PARQUE TECNOLOGICO DA PREFEITURA |          153.779,99 |
| 17.01.00| 3.3.90.00.00| 24 131 1701 - 2171| 91  | 05429 | COMUNICACAO E PUBLICIDADE DAS ACOES DO GOVERNO   |          166.500,00 |
| 14.04.00| 3.3.90.00.00| 23 691 1401 - 2142| 05  | 05579 | ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES                      |            9.659,14 |
| 14.04.00| 3.3.90.00.00| 23 691 1401 - 2142| 05  | 05580 | ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES                      |           90.763,66 |
| 14.04.00| 4.4.90.00.00| 23 691 1401 - 2142| 05  | 05581 | ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES                      |           51.421,87 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        5.351.840,91 |
                                                                                                              ---------------------
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA

- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 0,00  |      5.351.840,91 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        5.351.840,91 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 03.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 01  | 04121 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |            5.000,00 |
| 03.01.00| 3.3.90.00.00| 04 128 1901 - 2192| 01  | 04122 | CAPACITACAO E QUALIFICACAO DOS SERVIDORES        |              942,26 |
| 14.01.00| 4.4.90.00.00| 23 334 1401 - 1141| 01  | 04129 | IMPLANTACAO DO LABORATORIO DE INOVACAO TABOANENS |            6.625,00 |
| 14.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 01  | 04135 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |              734,64 |
| 19.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 01  | 04143 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |            1.229,14 |
| 10.02.00| 4.4.90.00.00| 27 811 1001 - 2101| 01  | 04155 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |           13.597,26 |
| 14.04.00| 4.4.90.00.00| 23 691 1401 - 2142| 01  | 04163 | ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES                      |              999,99 |
| 16.02.00| 4.4.90.00.00| 26 453 1601 - 2165| 01  | 04185 | MANUTENCAO DO CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL     |            6.925,00 |
| 13.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 01  | 04197 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |          127.590,26 |
| 15.01.00| 4.4.90.00.00| 06 122 4001 - 1401| 01  | 04216 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |            7.455,99 |
| 15.03.00| 4.4.90.00.00| 06 181 1501 - 1151| 01  | 04221 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES PARA A GCM         |            2.364,89 |
| 18.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 01  | 04227 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |            3.510,62 |
| 18.01.00| 4.4.90.00.00| 13 392 1801 - 1181| 01  | 04237 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES PARA ESCOLA DE     |            1.308,54 |
| 18.03.00| 4.4.90.00.00| 13 391 1802 - 1182| 01  | 04241 | IMPLANTACAO DO NOVO PARQUE DAS HORTENSIAS        |               52,00 |
| 02.04.00| 4.4.90.00.00| 04 122 2001 - 1201| 01  | 04249 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |            9.000,00 |
| 02.01.00| 4.4.90.00.00| 14 422 9002 - 1908| 01  | 04250 | ESTRUTURACAO DAS ASSESSORIAS DE POLITICAS        |           45.000,00 |
| 02.01.00| 3.3.90.00.00| 08 244 9002 - 2916| 01  | 04253 | AUXILIO-ALUGUEL PARA MULHERES EM SITUACAO DE     |           40.000,00 |
| 02.05.00| 4.4.90.00.00| 06 182 2002 - 1202| 01  | 04256 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES PARA DEFESA CIVIL  |           13.500,00 |
| 09.01.00| 4.4.90.00.00| 08 122 4001 - 1401| 01  | 04262 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |              915,28 |
| 09.04.00| 4.4.90.00.00| 08 244 9001 - 2903| 05  | 04282 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS PREDIOS DA   |           87.000,00 |
| 02.08.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 01  | 04326 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |           10.000,00 |
| 08.03.00| 4.4.90.00.00| 04 126 8003 - 1804| 01  | 04330 | MODERNIZACAO TECNOLOGICA DO CONTROLE URBANO      |           84.809,90 |
| 08.04.00| 4.4.90.00.00| 16 482 8005 - 2807| 01  | 04336 | ASSISTENCIA TECNICA PARA HABITACAO DE INTERESSE  |           89.999,99 |
| 08.01.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1808| 01  | 04340 | QUALIFICACAO E MODERNIZACAO DA INFRAESTRUTURA    |          231.355,00 |
| 08.02.00| 4.4.90.00.00| 18 541 8001 - 2802| 01  | 04353 | EDUCACAO AMBIENTAL                               |           21.240,00 |
| 04.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 01  | 04363 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |           14.594,96 |
| 05.01.00| 4.4.90.00.00| 04 122 4001 - 1401| 01  | 04392 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES                    |           16.740,99 |
| 05.01.00| 9.9.99.00.00| 99 999 9999 - 9999| 01  | 04393 | RESERVA DE CONTINGENCIA                          |          874.025,00 |
| 12.04.00| 4.4.90.00.00| 12 361 1201 - 1121| 01  | 04424 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES PARA EDUCACAO BASI |          259.751,74 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1812| 01  | 04641 | REQUALIFICACAO DA PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS  |          119.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1812| 01  | 04642 | REQUALIFICACAO DA PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS  |          159.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 04 122 6002 - 1602| 05  | 04652 | OBRAS DE CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS     |          151.844,67 |
| 16.03.00| 4.4.90.00.00| 15 452 1601 - 1162| 01  | 04723 | IMPLANTACAO DA ESCOLA DE TRANSITO                |           10.000,00 |
| 11.05.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1101 - 1112| 01  | 04788 | AQUISICAO DE BENS PARA A UNIDADE DE ATENCAO      |            3.039,98 |
| 11.06.00| 4.4.90.00.00| 10 302 1102 - 1114| 01  | 04847 | AQUISICAO DE BENS PARA A UNIDADE DE MEDIA E ALTA |           13.099,91 |
| 15.03.00| 4.4.90.00.00| 06 181 1501 - 1152| 01  | 04940 | IMPLANTACAO DE BASES MOVEIS                      |          125.000,00 |
| 12.04.00| 3.3.90.00.00| 12 306 1201 - 2121| 01  | 04983 | ALIMENTACAO ESCOLAR                              |        1.929.376,50 |
| 11.03.00| 4.4.90.00.00| 10 305 1103 - 1115| 01  | 05039 | AQUISICAO DE BENS PARA VIGILANCIA EM SAUDE       |           21.439,99 |
| 13.02.00| 4.4.90.00.00| 15 452 8006 - 1813| 01  | 05240 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VIAS E ESPACOS       |            1.000,00 |
| 08.02.00| 4.4.90.00.00| 18 542 8001 - 2801| 01  | 05243 | SISTEMA MUNICIPAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL     |           20.700,00 |
| 08.02.00| 4.4.90.00.00| 18 541 8002 - 1801| 01  | 05249 | IMPLANTACAO DA CLINICA DE ATENDIMENTO ANIMAL     |           50.000,00 |
| 11.06.00| 4.4.90.00.00| 10 302 1102 - 1114| 01  | 05497 | AQUISICAO DE BENS PARA A UNIDADE DE MEDIA E ALTA |          662.014,91 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1812| 01  | 05499 | REQUALIFICACAO DA PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS  |          110.000,00 |
| 09.04.00| 4.4.90.00.00| 08 244 9001 - 2903| 01  | 05576 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS PREDIOS DA   |               56,50 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        5.351.840,91 |
                                                                                                              ---------------------
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

DECRETO N.º   220  , DE 2  3   DE   OUTUBRO   DE 2023  

Convoca a Conferência Municipal de Cultura.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra,  usando das

atribuições que lhe são conferidas por lei e,  considerando a necessidade de avaliar e

propor diretrizes para a implementação da Política de Cultura no município, Decreta: 

Art. 1º Fica convocada a Conferência Municipal de Cultura, a ser realizada no dia 29

de outubro de 2023, tendo como tema central: “Democracia e Direito à Cultura", em

conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura nº 45 de 14 de julho de 2023.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência de Cultura, correrão

por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Cultura. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 23 de Outubro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito 

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 55 11 4788-5300                      www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº.   1930  /2023  

JOSÉ  APRIGIO  DA  SILVA, Prefeito  de  Taboão  da

Serra,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  RESOLVE

EXONERAR A PEDIDO a  servidora  JAQUILENE MANICOBA DA SILVA,  do cargo

ENFERMEIRO  DA  FAMILIA, de  provimento  efetivo,  retroativo  a  18/10/2023, nos

termos do processo nº 35491/2023. 

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra,
20 de Outubro de 2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

Praça Miguel Ortega,439,  Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
www.taboaodaserra.sp.gov.br                                   Tel  11  4788-5300
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           PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
                                                            Estado de São Paulo 
 
    Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº   1.933   /     202  3  

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por  Lei, e  em especial  a  Lei
Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código
Disciplinar dos Servidores Públicos vinculados à Administração Pública Direta,
Autárquica  e  Fundacional  do  Município  de  Taboão  da  Serra,  e  Lei
Complementar  Municipal  nº  18/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Taboão da Serra;

DECIDE:

1.1. HOMOLOGAR o  Relatório  Final  lavrado pela Comissão Processante às  
Fls.  29-34 do Processo Administrativo  Disciplinar  Nº  20.577/2023,  instaurado
pela  Portaria Nº  1.587, de 30 de junho de  2023,  publicada na IOMTS, edição
1.131,  ano  XVIII,  de  30/06/2023,  sob  o  rito  sumário,  por  seus  próprios
fundamentos.

2.2. Nos termos da LCM 224/2010, art. 138, inc. I, e parágrafo único, APLICAR
em  desfavor  do(a)  servidor(a)  estatutário(a) processado(a)  - Sr(a).  GRACE
PAULA LO KODAMA, matrícula funcional 041328, cargo de Fiscal de Obras -
a SANÇÃO DISCIPLINAR de  DEMISSÃO,  prevista no art. 28, IV, do mesmo
diploma legal,  em razão da violação aos art. 13, II, art. 15, art. 17, III, art. 18,
art. 19, cc. art. 34, I, e art. 35; todos da LCM 224/2010, pela prática da infração
disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo sido constatadas pelo menos 126
(cento  e  vinte  e  seis)  faltas  injustificadas  no  período  de  janeiro/2023  à
maio/2023, conforme fundamentação constante do Relatório Final da Comissão
Processante.

3.3. O prazo legal para interposição de PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO desta
decisão é de 5 (cinco) dias úteis, conforme artigos 160 a 163 da LCM 224/2010.

4.4. Registre-se no prontuário do(a) servidor. Cumpra-se.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 20 de outubro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

Praça Miguel Ortega, 439 – Parque Assunção - Taboão da Serra / SP CEP: 06754-910  
www.ts.sp.gov.br   PABX: (11) 4788-5300
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           PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
                                                            Estado de São Paulo 

 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº   1.934   /     20  23  

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por  Lei, e  em especial  a  Lei
Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código
Disciplinar dos Servidores Públicos vinculados à Administração Pública Direta,
Autárquica  e  Fundacional  do  Município  de  Taboão  da  Serra,  e  Lei
Complementar  Municipal  nº  18/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Taboão da Serra;

DECIDE:

1. HOMOLOGAR o Relatório Final lavrado pela Comissão Sindicante às
Fls.  95-104 dos autos do Processo de Sindicância  Nº  4.968/2023,  instaurado
pela  Portaria Nº  432/2023,  publicada na IOMTS,  edição 1103, ano XVII,  aos
17/02/2023, por seus próprios fundamentos.

2. DETERMINAR a  adoção  das  medidas  subsequentes  de  estilo, em
razão dos fatos apurados no Processo de Sindicância Nº 4.968/2023.

3. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do  Município de
Taboão da Serra /SP, 20 de outubro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito Municipal

Praça Miguel Ortega, 439 – Parque Assunção - Taboão da Serra / SP CEP: 06754-910  
www.ts.sp.gov.br   PABX: (11) 4788-5300
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  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº S-699/2023 - Processo nº 33.318/2023

  OBJETO: Locação de imóvel, situado na Rua Ida Romussi Gasparinetti, nº 381– Parque Laguna – Taboão da Serra/SP, 
descrito na Certidão de Matrícula nº 3006-1, do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Itapecerica da Serra/SP, 
com área total do imóvel de 437.00 m², com inscrição cadastral nº 36.23263.23.90.0883.00.000.5 –  registro 32702, para 
uso da UBS PARQUE LAGUNA.DECISÃO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO-À vista das informações 
constantes dos autos, em especial da justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro na Lei nº 8.245/91 c.c 
os artigos 24, X, da Lei nº 8.666/93, autorizo a locação imobiliária, cujo objeto  “Locação de imóvel, situado na Rua 
Ida Romussi Gasparinetti, nº 381– Parque Laguna – Taboão da Serra/SP, descrito na Certidão de Matrícula nº 3006-1, 
do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Itapecerica da Serra/SP, com área total do imóvel de 437.00 m², com ins-
crição cadastral nº 36.23263.23.90.0883.00.000.5 –  registro 32702, para uso da UBS PARQUE LAGUNA”, tendo por 
locador SANTIAGO MARIA BRANCO, representado por LAVIERI ADMINISTRADORA E IMOBILIARIA S/S 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.633.665/0001-07, através de DISPENSA DE LICITAÇÃO S-699/23, pelo período de 12 
(doze) meses, com possibilidade de prorrogação, a contar da assinatura do contrato, pelo valor mensal de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), atendidas as formalidades de praxe, por meio da juntada da competente documentação, bem como a 
necessidade de publicação na Imprensa Oficial. Taboão da Serra, 23 de outubro de 2023. WAGNER LUIZ ECKSTEIN 
JÚNIOR - Secretário de Administração-DECISÃO DO PREFEITO-RATIFICO, por seus próprios fundamentos, a 
decisão dos Senhores Secretários de Administração e de Saúde, para autorizar a celebração de contrato de locação, 
cujo objeto “Locação de imóvel, situado na Rua Ida Romussi Gasparinetti, nº 381– Parque Laguna – Taboão da Serra/
SP, descrito na Certidão de Matrícula nº 3006-1, do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Itapecerica da Serra/SP, 
com área total do imóvel de 437.00 m², com inscrição cadastral nº 36.23263.23.90.0883.00.000.5 –  registro 32702, para 
uso da UBS PARQUE LAGUNA”, através de DISPENSA DE LICITAÇÃO S-699/23, pelo período de 12 (doze) meses, 
com possibilidade de prorrogação, a contar da assinatura do contrato, pelo valor do aluguel mensal de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) cumprindo-se os termos das Leis nº 8.245/91 e 8.666/93.Taboão da Serra, 23 de outubro de 2023.
  
JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE I-015/23. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 28.441/23. OBJETO: Aquisição de  insumos 
específicos.Contratante: Prefeitura Municipal de Taboão da Serra. Contratada:MEDTRONIC COMERCIAL LTDA. 
Prazo de Vigência: Início 21/09/2023 e término em 20/09/2024.  Valor da Contratação R$ 16.260,00. Assinado em 
21/09/2023. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração

Zuleide da Costa Silva Santos
Representante Legal.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão eletrônico nº. E-060/2023. Processo administrativo nº. 22687/2023. Objeto: Registro de preços para a “Aquisi-
ção de academia ao ar livre”. Contratante: Prefeitura do Município de Taboão da Serra. Contratada: *Raphael Nicolau 
Mazzotti-ME , para os itens: 1) simulador de cavalgada triplo, no valor de R$ 1.767,33/un;  2)rotacao diagonal tripla, 
no valor de R$1.767,33/un; 3)  simulador de percurso triplo, no valor de R$ 1.767,33/un;  4) remada sentada triplo, no 
valor de R$ 1.767,33/un e 5)  simulador de percurso individual, no valor de R$ 1.767,33/un, conforme valor constante 
do quadro resumo, parte integrante do referido processo. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assi-
natura. Assinado em 09/10/2023. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão eletrônico nº. E-091/2023. Processo administrativo nº. 28.443/2023. Objeto: Registro de preços para a “Aqui-
sição de insumos específicos para bomba de infusão accu-check para atendimento de mandado judicial”. Contratante: 
Prefeitura do Município de Taboão da Serra. Contratadas: *C.B.S. Medico Cientifica S/A, para os itens: 1)Set de infu-
são canula + cateter 10/60, por R$ 1.318,90/cx; 2)Cartucho plastico para armazenar insulina – 3,15ml, por R$912,30/
cx; 3)Conjunto alimnet. de energia do sistema de infusão, por R$367,40/cnj; *Cirulabor Produtos Cirurgicos – Ltda, 
para o item: 4)Tira para monitorização da glicemia, por R$154,99/cx, conforme valores constantes do quadro resumo, 
parte integrante do referido processo. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. Assinado em 
04 de outubro de 2023. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia.

ERRATA

Publicação Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra – Edição n°1152 - Ano XVIII – Pág. 20 – Data 20/10/2013 - 
Processo licitatório: PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 e 
05/2023 - LEI PAULO GUSTAVO. Onde se lê “prazo de inscrição até 27.10.2023 (quinta-feira)” – LEIA-SE: “Prazo 
de inscrição até 27.10.2023 (sexta-feira)”. Taboão da Serra, 23 de outubro de 2023. 

Kelly Passos Dutra
Analista em Gestão Municipal. 
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